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ERRATA  

 

RETIFICA O EDITAL Nº 003/2024 

 

O Diretor Geral da Faculdade Multiversa, considerando o Artigo 82 do Regimento Institucional, 

considerando a Lei n°. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação, considerando a Portaria Normativa n°. 23 de 21/12/2017 e sua alteração pela Portaria 

Normativa n°. 742 de 02/08/2018, informa as seguintes retificações do Edital nº 003/2024, referente as 

normas para o Vestibular de Verão 2025/1. 

 

1. No item 3.2 onde se lê:  

 

“A pontuação será aferida através de uma prova de redação dissertativa a ser elaborada em língua 

portuguesa ou espanhola, com no mínimo 20 (vinte) e no máximo 25 (vinte e cinco) linhas escritas”.  

 

Leia-se:  

 

3.2. O processo seletivo constitui-se de uma redação dissertativa a ser elaborada em língua portuguesa 

ou espanhola, com no mínimo 20 (vinte) e no máximo 25 (vinte e cinco) linhas escritas e uma avaliação 

objetiva com as seguintes Áreas de Conhecimento, com duração de três horas e meia: 

 

3.2.1 Componentes Curriculares: 

   

- Linguagens, Códigos e suas Tecnologias e Redação Língua Portuguesa, Literatura, Arte, Educação 

Física,  Língua Estrangeira (Inglês ou Espanhol) – 10 Questões. 

- Ciências Humanas e suas Tecnologias, História, Geografia, Filosofia e Sociologia – 10 questões. 

- Ciências da Natureza e suas Tecnologias, Química, Física e Biologia - 10 Questões  

- Matemática e suas Tecnologias Matemática - 10 Questões   

 

3.2.2 A elaboração das provas deve seguir os programas apresentados no Edital do Vestibular, 

respeitando-se as normas pedagógicas recomendadas pelas diretrizes e pelos parâmetros curriculares 

do ensino médio.  

 

3.2.3. A Prova 1 é elaborada na perspectiva interdisciplinar e contém 40 (quarenta) questões de 

alternativas múltiplas, a partir dos programas apresentados no Edital do Vestibular, referentes às 

seguintes matérias do Ensino Médio: Biologia, Física, Química, Geografia, História, Matemática, 

Química, Língua Portuguesa, Literaturas em Língua Portuguesa e Língua Estrangeira, Arte, Educação 

Física, Sociologia e Filosofia. 

 

3.2.4  O conteúdo desta prova é o mesmo para todos os candidatos aos cursos de graduação ofertados.  

 

3.2.5  As questões de alternativas objetivas contêm cinco alternativas, indicadas com as letras A, B, C, 

D e E.  

 

3.2.6  A resposta correta para cada questão é uma única alternativa verdadeira.  
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3.2.7  É atribuído o valor de 10 pontos para cada questão respondida corretamente.  

 

3.2.8 Em caso de anulação de alguma questão objetiva, todos os candidatos devem receber a 

pontuação máxima referente a essa questão, ou seja, 10 (dez) pontos.  

 

3.2.9. As bancas de elaboração e revisão de questões são compostas por professores efetivos da 

Faculdade Multiversa e Faculdade UNIGUAÇU, nomeadas pelo Diretor, a cada processo seletivo.  

 

3.2.10. É vedada a participação nas bancas de elaboração, de revisão de provas e de recursos, de 

docentes da Faculdade Multiversa e Faculdade UNIGUAÇU que tenham parentes, consanguíneos ou 

afins, até o 2º grau, inscritos no Vestibular. 

 

3.2.11. É desligado do processo seletivo, não participando do processo classificatório final, o candidato 

que se enquadrar em algumas das seguintes situações: 

 

I - deixar de comparecer no dia da prova;  

II - obtiver nota zero na Prova Objetiva;  

III - obtiver nota inferior a 30 na Redação;  

 

3.2.12. O processo de seleção e classificação é constituído das seguintes etapas:  

 

I - apuração do Escore das Questões Objetivas (EO);  

II -  apuração do Escore da Redação; (ER) 

III - apuração do Escore Final (EF) por candidato;  

IV - classificação final dos candidatos por curso e turno;  

 

3.2.13. O Escore das Questões Objetivas (EO), de que trata o Inciso I do Artigo 18, é obtido da seguinte 

forma:  

 

I - calculam-se os pontos obtidos nas questões de alternativas objetivas da Prova 1, obtendo-se o 

Escore 1 (E1);  

 

3.2.14. O cálculo do Escore Final (EF) do candidato é obtido pela soma dos Escores das questões 

Objetivas (EO) mais o da Redação (ER), ou seja: EF = EO + ER.  

 

3.2.15. A classificação final dos candidatos é obtida pela ordem decrescente dos Escores Finais (EFs).  

 

 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

Foz do Iguaçu - PR, 21 de outubro de 2024. 

 

 
Ryon Cassio Braga 

Diretor Geral 
Faculdade Multiversa 
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